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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAO
REQUER RENOVAÇÃO DE LOCAÇÃO QU EATENDE A FAMILIA GERLANE EN

REQUERIMENTO

Ao Secretário Municipal de Obras e Habitação
Sr.º Luiz Fernando Busato Barros

Tendo vista a ausência de um Coordenador de Habitação e Interesse Social
nomeado, o responsável pelo Departámento de Desenvo vímento Social vem
por meio deste solicitar em Carátér Emergencial, a cação de imóvel para .

atender a família da Sr.2 Gerlane Coelho Zampili, que se encontra em
situação de vulnerabilidade social.
A referida solicitação se justifica em virtude de a requerente ter tido Aluguel
Social já aprovado mediante sua situação habitacional, conforme abordado em
relatório social em anexo.
Diante do exposto e cofísiderando a urgência em providenciar a locação da
família que já teve o/benefício aprovado temos como referência do imóvel do
Sr.? Fabio de Souza Bayer, portador do CPF Nº 031.499.407-61 localizado na
Rua Jaime Caldeira , Centro de Presidente Kennedy.
Deste modo, solicito que seja realizado o contrato de locação por um período
de 12 (doze) meses, com inclusão de cláusula que prevê rescisão ou
renovação de acordo com a necessidade e existente.

Nesses Termos;
Pede Deferimento,

Presidente Kennedy-ES, 26 de Wade 2023.

Vitor da Cunha Romão
Chefe de Departamento de Desenvolvimento Social

Decreto nº 175/2023

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente

Kennedy-ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semobQ presidentekennedy.es.gov.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO
COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHISPK
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE

SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDY ES
Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008

RESOLUÇÃO Nº 43/2023

O Conselho gestor do fundo Municipal de Habitação de Interesse Social do Município
de Presidente Kennedy — ES FHISPK, em reunião ordinária realizada no dia 10 de
Agosto de 2023, no uso de suas atribuições que lhe confere na Lei Municipal nº 797,
de 18 de Dezembro de 2008.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL para atender a
família de:

1. GERLANE COELHO ZAMPILI

2. GRACIELE DA SILVA NUNES DA SILVA

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Kennedy-ES, 10 de Agosto de 2023.
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Aos 10 (dez) dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e três, na Sala das Assistentes
Sociais da Coordenadoria de Habitação, localizada na Rua Elimário Moreira Viana, nº
79, Centro de Presidente Kennedy — ES, estiveram presentes por “videoconferência
online” os Conselheiros Titulares e Suplentes, sendo estes, Representantes da
Secretária Municipal de Assistência Social: Marione Paixão de Miranda Salezze; Jorge
de Almeida Bittencourt; Representantes da Secretaria Municipal de Educação: Ruth
Ramos Souza. Representante da Secretaria de Obras: Luiz Fernando Busato Barros;
Representantes das Igrejas Evangélicas: Joao Luiz Pereira das Neves; Representantes
da Igreja Católica: Jucélia Rizzo. Representante da Comunidade Quilombola: Tania
Marcia Hora Ferreira, Magno Jesus de Castro. Representante de Entidade de
atendimento as Pessoas com Deficiência: Gilmara Leite dos Santos. Assistentes
Sociais: Marlene de Jesus Leite, Solange Alves Brandão e Jacquesmara da Victória. O
Secretário-Executivo Luiz Fernando Busato Barros iniciou a reunião as 08:44 Hs (Oito
horas e quarenta e quatro minutos), desejando um bom dia a todos, e passa a palavra
para a Assistente Social Jacquesmara, que inicia a apresentação dos casos, sendo o
PRIMEIRO caso o de MARCIANE DOS SANTOS RODRIGUES, reside em aluguel
social na Sede, tem 34 anos, mora com dois filhos, e a renda da família é proveniente
da pensão de um filho. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente
está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO caso o de
RENATA GOMES TEREZA, reside em aluguel social na Sede, mora com dois filhos. A
renda da família é proveniente do Benefício de Prestação Continuada que a filha
recebe. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos
critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. TERCEIRO caso o de MAURA SEDANO
FERREIRA, reside na Sede em aluguel social, mora sozinha. Requer RENOVAÇÃO
DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação do
benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.
QUARTO caso o de MARIA DA PENHA LOURENÇO RANGEL, reside na localidade
de Água Preta, com o companheiro. Requer REFORMA DE IMÓVEL. Em visita no dia
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05 de abril de 2023, foi identificado que a requerente não possui documentação do
imóvel, pois reside em uma casa construída na fazenda de propriedade do Srº Ary
Rocha. A referida senhora foi orientada a dialogar com o proprietário da fazenda sobre
a possibilidade de um termo de doação do local onde está a residência, Segundo o
companheiro da dona Maria, ele prestou serviços nesta fazenda por 30 (trinta) anos e
disse que o proprietário falou que eles podem permanecer no local “até morrerem”. No
entanto, mesmo com a referida orientação, até a presente data a requerente não
compareceu na Coordenadoria de Habitação com o documento, O conselheiro Magno
com a palavra, disse conhecer a família e se comprometeu a auxiliar em relação ao
documento necessário para prosseguimento do processo. Dessa forma os
CONSELHEIROS deixaram o caso PENDENTE. QUINTO caso o de LUCIA DA SILVA
CRUZ, reside na localidade de Campo Novo. Solicita DESISTÊNCIA DE PROCESSO
DE CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO pois a doação do
terreno foi revogada. Dessa forma, os CONSELHEIROS APROVARAM O
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM
TERRENO PRÓPRIO, SEXTO caso o de MARIA ZENITA DO NASCIMENTO, reside
em aluguel social na Sede, e está aprovada para construção de casa popular em
terreno próprio. Ela vendeuo terreno e adquiriu outro. Reguer troca de localidade do

à

terreno no qual será edificada a casa, da localidade de Gromogol para a localidade de |
Pedra Branca. A requerente está dentro dos critérios para permanência no benefício. WU

Os conselheiros APROVARAM A TROCA DE LOCALIZAÇÃO DO TERRENO. 9
SETIMO caso o de HAMILDO MARIO MARTINS reside em aluguel social há quatro “”

anos na Sede, e está aprovado para construção de casa popular em terreno próprio. |
Em visita para atualização socioeconômica foi novamente identificado que ele não está
dentro dos critérios para a concessão do benefício pois a renda ultrapassa. No entanto,
a época, ele foi aprovado devido ao risco do imóvel no qual residia, em conformidade f
com o Laudo da Coordenadoria de Defesa Civil Municipal. Sendo assim, os “
Conselheiros APROVARAM A PERMANÊNCIA DO BENEFÍCIO DE CONSTRUÇÃO
DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO considerando laudo da Defesa Civil.
OITAVO caso o de VANESSA PEIXOTO MARTINS, reside na Localidade de Marobá,
mora com uma filha com problemas de saúde, em casa alugada. Requer ALUGUEL
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SOCIAL e CADASTRO DE CASA POPULAR. A requerente está dentro dos critérios
para a concessão do benefício de aluguel social, e ela já está aprovada para o
cadastro de casa popular. Dessa forma os Conselheiros APROVARAM O ALUGUEL

cá SOCIAL e mantiveram o cadastro de casa popular. NONO caso o de VALERIA
JORDÃO FONTÃO, segundo processo de cadastro de casa popular, residia na
localidade de Santo Antônio de Marobá. Em janeiro de 2023, foi realizado visita para a
avaliação social e ela não foi encontrada. Posteriormente ela compareceu à
Coordenadoria de Habitação e informou que estava se mudando para a localidade de
Jaqueira/Areinha e que retornaria para informar o novo endereço com exatidão. Até a
presente data a requerente não retornou à Coordenadoria de Habitação para informar
sua localização. Os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
DE CADASTRO DE CASA POPULAR. DÉCIMO caso o de JOSIANE DE CARVALHO
BARBOZA, possui processo de CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO
PRÓPRIO. Em tentativa de visita domiciliar no endereço que consta no processo, foi
informado pela irmã da requerente que a mesma reside em Campos dos Goytacazes —

RJ há 16 (dezesseis) anos. Os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO.
DÉCIMO PRIMEIRO caso o de ALCINEIA MENDES DA CONCEIÇÃO, reside na
localidade de Cancelas. Possui construção de casa em terreno próprio aprovada. Em
visita para atualização socioeconômica foi identificado que atualmente o terreno fica em
outra localização, na mesma localidade. A requerente permanece dentro dos critérios
para a concessão do benefício. Os conselheiros APROVARAM A PERMANÊNCIA DO
BENEFÍCIO DE CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. Í

DÉCIMO SEGUNDO caso o de MARIA DA PENHA CHAVES DE SOUZA, reside na
localidade de Santa Maria, possui pedido de DOAÇÃO DE MATERIAIS DE É
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CONSTRUÇÃO, e solicitou desistência do processo. Os Conselheiros APROVARAM O
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE DOAÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, DÉCIMO TERCEIRO caso o de ELIVANI FARIAS DE SOUZA, reside
na localidade de Santo Eduardo, mora com o esposo e dois filhos em casa popular. ||Requer REFORMA DE IMÓVEL. A requerente não está dentro dos critérios para a EV

|concessão do benefício pois a renda ultrapassa. Os Conselheiros REPROVARAM A
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REFORMA DE IMÓVEL. DÉCIMO QUARTO caso o de ADRIANA GOMES DOS
SANTOS, reside na Sede com o companheiro, em casa alugada. Requer
CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO na localidade de
Pedra Branca. A requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício.
Os Conselheiros APROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM

|

TERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO QUINTO caso o de JOSIMARA CONCEIÇÃO ROSA
SANTOS, reside na localidade de Campo Novo, mora com um filho em dois cômodos
improvisados na casa de sua genitora. Requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR
EM TERRENO PRÓPRIO na localidade de Jaqueira. A requerente está dentro dos
critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A
CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO SEXTO
caso o de GEILDO DOS SANTOS REIS, reside na localidade de Bela Vista com a
companheira, em casa própria popular. Requer REFORMA DE IMÓVEL. O requerente
está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros
APROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. DÉCIMO SÉTIMO caso o de ARECILDA
RAMOS CARDOSO GARCIA, reside na localidade de Bela Vista, mora com uma filha 4
em casa popular, Requer REFORMA DE IMÓVEL. A requerente está dentro dos |

)

critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA
DE IMÓVEL. Assim, a assistente social Jacquesmara finaliza a apresentação de seus 5,
casos e passa a palavra para a assistente Social Solange, que apresentou o seu
PRIMEIRO caso o de DJALMA CARDOSO DA SILVA, reside na Sede em Aluguel
Social, mora sozinho. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. O requerente está
dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO caso o de MARIA APARECIDA DA

SILVA FONTÃO, reside na Localidade de Jaqueira em aluguel social, mora com o
cônjuge e três filhos. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está ||
dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A /
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. TERCEIRO caso o de NILZA MARIA DA SILVA

GRAÇA, reside na Localidade de Areinha, está aprovada para construção de casa )popular em terreno próprio. Requer troca de localidade do terreno no qual será
edificada a casa, da localidade de Santo Eduardo para a localidade de Areinha. A

|,
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requerente está dentro dos critérios para autorização da troca de localização do
terreno, Os conselheiros APROVARAM A TROCA DE LOCALIZAÇÃO DO TERRENO.
QUARTO caso o de JOELMA DE JESUS, residia com um neto na Sede em aluguel
social e estava aprovada para construção de casa popular em terreno próprio, porém
faleceu em 04/09/2022 e o seu neto foi residir com o genitor segundo informação da
filha da Sr? Joelma. Os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO.
QUINTO caso o de PRYSCILA DE OLIVEIRA BICALHO, residia na localidade de
Jaqueira em aluguel social, faleceu no dia 20/06/2023 e morava com um filho de 20
anos, que é estudante noturno e atualmente está desempregado aguardando vaga de
trabalho em empresa. O filho da falecida Sr? Pryscila, está dentro dos critérios para a
permanência no benefício de aluguel social. Os Conselheiros APROVARAM A TROCA
DE TITULARIDADE DE ALUGUEL SOCIAL para o nome de KAWA ALONSO DE
OLIVEIRA. SEXTO caso o de AZIEL PEREIRA DE SOUZA, reside na localidade de |
Campo Novo de São Salvador, mora com a cônjuge e duas eniteadas. Requer ()

CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. O requerente está |dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A
CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. SÉTIMO caso o de
MARCOS ANTONIO CARVALHO BARBOZA, reside na localidade de São Bento com
um filho. Requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. O
requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros
APROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO.
OITAVO caso o de ERCILIO PEREIRA TELES reside na Localidade de Santana Feliz,mora com a cônjuge e dois filhos. Possui pedido de CONSTRUÇÃO DE CASA ()
POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO e solicitou desistência, pois atualmente requerREFORMA DE IMÓVEL. O requerente está dentro dos critérios para a concessão do |benefício. Os conselheiros APROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL e APROVARAM
O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM |

TERRENO PRÓPRIO. NONO caso o de LUZIANA DOS SANTOS BARBOSA, reside
na localidade de Fazendinha e possui processo de construção de casa popular em |

terreno próprio. Em visita técnica foi identificado que a casa já foi construída. Os
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conselheiros tiveram ciência do caso e APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO.
DÉCIMO caso o de ROMÁRIO MARTINS DOS SANTOS, reside na localidade de
Mineirinho e possui processo de construção de casa popular em terreno próprio. Em
visita técnica foi identificado que a casa já foi construída, Os conselheiros tiveram
ciência do caso e APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE
CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO PRIMEIRO
caso o de LUCIMAR LEMOS PAQUIELA ROCHA, reside na localidade de Leonel |,
com o esposo e dois filhos. Requer CADASTRO DE CASA POPULAR, A requerente |

está dentro dos critérios para concessão do benefício. Os conselheiros APROVARAM
O CADASTRO DE CASA POPULAR. DÉCIMO SEGUNDO caso o de GENILDO
COSTA, reside na Sede com uma filha e um neto. Requer CONSTRUÇÃO DE MURO
DE ARRIMO, O requerente está dentro dos critérios para concessão do benefício e
possui laudo da Defesa Civil. Os conselheiros APROVARAM A CONSTRUÇÃO DE ()
MURO DE ARRIMO. DÉCIMO TERCEIRO caso o de LEIDVANIA DOS SANTOS
FONTÃO, reside na localidade de Jaqueira, e requer TROCA DE CASA POPULAR, A
troca não foi possível pois a casa popular que seria trocada pela dela está em processo
judicial para reintegração de posse pela municipalidade. Os conselheiros
APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO de troca de casa popular.
DÉCIMO QUARTO caso o de ELSON BARRETO PEREIRA, reside na localidade de f)

Jaqueira, com a cônjuge e uma filha. Requer REFORMA DE IMÓVEL. O requerente
está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os conselheiros vvAPROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. DÉCIMO QUINTO caso o de LEONIR (h
EVANGELISTA, reside na localidade de Cabral, possui processo de construção de //
casa popular em terreno próprio. Durante atendimento social, foi identificado que o /
pedido de construção era para a filha. Os Conselheiros REPROVARAM A
CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO SEXTO
caso o de THAIS DOMINGOS EVANGELISTA, possui processo de construção de casa
popular em terreno próprio e nele consta que reside na localidade de Cabral. Durante a
visita técnica, o seu genitor informou que a requerente não reside no município, e sim
em no município de Itapemirim - ES. Os Conselheiros REPROVARAM A
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CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO SÉTIMO
caso o de SEBASTIANA DE JESUS RAMOS, possui processo de construção de casa
popular em terreno próprio e nele consta que reside na localidade de Rio Preto. Através
de contato telefônico foi identificado que a requerente não reside no municipio e a
informação foi confirmada pelas Agentes Comunitárias de Saúde da localidade. Os
Conselheiros REPROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO
PRÓPRIO. DÉCIMO OITAVO caso o de ANGÉLICA PEREIRA DA COSTA, reside na
localidade de Areinha, com o companheiro e dois filhos. Requer CONSTRUÇÃO DE
CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. A requerente está dentro dos critérios
para a concessão do beneficio. Os Conselheiros APROVARAM A CONSTRUÇÃO DE
CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO NONO caso o de SEBASTIÃO
JOSÉ VIANA FILHO, reside na localidade de Bom Jardim, mora sozinho. Requer
ALUGUEL SOCIAL e CADASTRO DE CASA POPULAR. O requerente não está dentro
dos critérios para a concessão do benefício de aluguel social e dentro dos critérios para
a concessão de cadastro de casa popular. Os Conselheiros REPROVARAM O
ALUGUEL SOCIAL E APROVARAM O CADASTRO DE CASA POPULAR. VIGÉSIMO
caso o de LICIO COSTA DE ARAUJO, reside sozinho na Sede. Requer
CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO.O requerente está dentro dos critérios para
concessão do benefício. Os conselheiros APROVARAM A CONSTRUÇÃO DE MURO
DE ARRIMO. VIGÉSIMO PRIMEIRO caso o de MARIA CELIA DAS NEVES PEREIRA,
reside na localidade de São Salvador com o companheiro e três filhos. Requer
CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. A requerente está
dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A
CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. VIGÉSIMO
SEGUNDO caso o de GENTIANA ROMÃO FAGUNDES, reside na localidade de
Campo Novo, mora com o companheiro e uma filha. Requer CONSTRUÇÃO DE CASA
POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. A requerente está dentro dos critérios para a
concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA
POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. Assim, a assistente social Solange finaliza a
apresentação de seus casos e passa a palavra para a assistente Social Marlene, que
inicia a apresentação de seus casos sendo o PRIMEIRO caso sendo o de PEDRO

7
FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
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CABRAL, reside na Sede em aluguel social, mora sozinho, requer RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL, O requerente está dentro dos critérios para a renovação do
benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL.
SEGUNDO caso o de KEYSSILANE FONTÃO SOUZA, reside na Sede em aluguel
social, mora com o companheiro e um filho, e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL
SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os
Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. TERCEIRO
caso o de REGIANI MIRANDA DE SOUZA, reside na localidade de Boa Esperança em
aluguel social, mora com três filhos. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL, À
requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros
em sua maioria APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL, com dois
votos desfavoráveis à renovação, devido o conhecimento do suposto envolvimento da
requerente com o proprietário do imóvel no qual reside, pois segundo os conselheiros,eles estariam “morando juntos”. Sobre esta narrativa, foi informado pela Assistente
Social Marlene que anteriormente já foi instaurado procedimento de apuração dedenúncia recebida com o mesmo teor, e a denúncia não procede, tendo vista que não k
há provas concretas sobre beneficiária e o locador serem conviventes. QUARTO caso 1
o de ANA CÉLIA PIZETA, reside na Sede em aluguel social, mora sozinha. Requer -”
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL, A requerente está dentro dos critérios para a |
renovação do benefício, Os Conselheiros em sua maioria APROVARAM A |
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL com um voto desfavorável a renovação, '

aQUINTO caso o de CREMILDA BARRETO, reside na Sede, mora com um filho. /Requer REFORMA DE IMÓVEL. A requerente está dentro dos critérios para a (, il
concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL, YSEXTO caso o de ROZILDA CORREIA DOS SANTOS, possui processo de aluguel /social e cadastro de casa popular, e nele consta que reside na comunidade de
Jaqueira, em visita para avaliação social não foi localizada, e conforme declaração da
SEMUS, não reside mais no município desde o ano de 2018, Os Conselheiros
APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE ALUGUEL SOCIAL E |CADASTRO DE CASA POPULAR, SETIMO caso o de ELIDAIANA CARVALHO DE |SOUZA, possul processo de construção de casa popular em terreno próprio, e nele

8 4FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE (RAa PRESIDENTE KENNEDY - ES
Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008
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consta que reside na comunidade de Jaqueira, não foi localizada em visita e foi
informado por vizinhos que a requerente realizou a venda do terreno e não reside mais
no município. Os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
DE CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. OITAVO caso ode GEVALDO FREITAS ROCHA e CRISTINA DE SOUZA, residem no LIS nalocalidade de São Paulo, e solicitaram troca de seus imóveis em comum acordo. Os
CONSELHEIROS TIVERAM CIÊNCIA da troca de casas populares entre os
concessionários. NONO caso o de GERLANE COELHO ZAMPILI, reside na Sede,
mora com o companheiro, tem uma filha abrigada, faz tratamento psiquiátrico e reside
em moradia insalubre. Foi encaminhada à Coordenadoria de Habitação pela SEMUS,
CRAS, CREAS e Programa Criança Feliz. Requer ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL.
À requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros.
APROVARAM O ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL. DÉCIMO caso o de KAYLANY À,

VIANA BARRETO, reside na localidade de Jaqueira com o esposo, em casa cedida. |
Requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. A requerente |

|está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os conselheirosS?!
APROVARAM CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. |

|

DÉCIMO PRIMEIRO caso o de MARLY NUNES DA SILVA, reside na Sede em aluguel A

social, está aprovada para construção de casa popular em terreno próprio. Requertroca de localidade do terreno no qual será edificada a casa, da localidade de Santa
Lúcia para a Sede do Município. A requerente está dentro dos critérios para ;permanência no benefício. Os conselheiros APROVARAM A TROCA DE f,
LOCALIZAÇÃO DO TERRENO. DÉCIMO SEGUNDO caso o de TANIA MARIA
FELISMINO SARTORIO, reside na Sede com O esposo, três filhos e um irmão. Requer IdCONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. A requerente estádentro dos critérios para a concessão do benefício. Os conselheiros APROVARAM |CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO TERCEIRO |

caso o de JULIO CESAR PAIXÃO RODRIGUES, reside na Sede com a esposa e um !filho. Requer CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO. O requerente está dentro dos [

|

critérios para concessão do benefício e possuí laudo da Defesa Civil. Os conselheirosAPROVARAM A CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO. DÉCIMO QUARTO caso o y

9 1
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de JONAS DIAS BATALHA, reside na localidade de Boa Esperança, com a esposa e
um filho na casa da sogra. Requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM
TERRENO PRÓPRIO. O requerente está dentro dos critérios para a concessão do
benefício, Os conselheiros APROVARAM CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM
TERRENO PRÓPRIO, DÉCIMO QUINTO caso o de MARIA HELENA SANTOS
ROMÃO reside na Localidade de Santo Eduardo. Requer CONSTRUÇÃO DE CASA
POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO, A requerente está dentro dos critérios para a
concessão do benefício. Os conselheiros APROVARAM CONSTRUÇÃO DE CASA
POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO, DÉCIMO SEXTO caso o de JESSICA DOS
SANTOS CORREA reside na Localidade de Areinha com o esposo e um filho em casa
cedida. Requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. A
requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os conselheiros
APROVARAM CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO.
DÉCIMO SEXTO caso o de TAFLLA CORDEIRO FLAUZINO reside na Localidade de
Areinha com dois filhos em casa alugada. Requer CONSTRUÇÃO DE CASA 1
POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. A requerente está dentro dos critérios para a já
concessão do benefício. Os conselheiros APROVARAM CONSTRUÇÃO DE CASA sPOPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO SÉTIMO caso o de GRACIELE DA .

SILVA NUNES DA SILVA, reside na localidade de Campo Novo com o esposo, e
possui construção de casa popular em terreno próprio aprovada. Teve sua residência
interditada pela Coordenadoria de Defesa Civil Municipal no dia 27/07/2023 conforme Es /
relatório nº 38/2023. Requer ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL. A requerente não Aestá dentro dos critérios para a concessão do benefício pois a renda ultrapassa, Os Cd í
conselheiros APROVARAM A CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL |

considerando a interdição da moradia da família pela Coordenadoria de Defesa Civil Í

Municipal. Dessa forma assistente social Marlene termina a apresentação dos casos e
não havendo mais nada a se tratar, a Presidente Marlone Paixão Miranda Salezze
encerrou a reunião às 09:25 horas, isto posto, eu Luiz Fernando Busato Barros, lavrei a 'presente ATA, que após lida e aprovada será assinada pela Presidente e pelos demais Ú
conselheiros presentes,

o O d
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CONSELHEIROS / MEMBROS / PRESENTES

MARLONE PAIXÃO DE MIRANDA SALEZZE Ini
JORGE DE ALMEIDA BITTENCOURT. nm 47 As - ES e
LUIZ FERNANDO Busato RROS

RUTH RAMOS SOUZA SANTOUANAAves Sedei DÊçGILMARA LEITE DOS SANTOS e,JUCELIA RIZZO. NA pLg) fia 4Cas 7"
JOAO LUIZ PEREIRA DAS NEVESsz7 o ASSoLinAsma Pára ZAa
TANIA MARCIA HORA FERREIRASO ALAo ConADI SAMAGNO JESUS DE CASTRO

Ra

Lo

ASSISTENTE SOCIAIS — PRESENTES

MARLENE DE JESUS LETENGSjene Sp Je59s Le l le
SOLANGE ALVES BRANDÃO) Alo (niEJACQUESMARA DA VICTORIA diego
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RELATÓRIO SOCIAL

4 — IDENTIFICAÇÃO

Nome: Gerlane Coelho Zampili (encaminhada do CREAS)e(SEMAS)

Endereço: Rua Olímpio Ferreira Viana, Sede, Presidente Kennedy.
Telefone: não declarado
Protocolo: CREAS: número 023085 de 25 de outubro de 2021.

SEMAS: número Memorando: 69/ de 18 de abril de 2023.

Tempo de município: 10 anos.
Data da emissão do relatório: 09 de agosto de 2023.

Assunto: aluguel social emergencial.

2 — OBJETIVO
Analisar a situação socieconômica familiar, observando suas necessidades.

3 - PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Visita na residencial, entrevista e relatório.

4 — DESENVOLVIMENTO

Aos vinte e sete dias do mês de julho de 2023, foi realizada visita na residência da
senhora Gerlane Coelho Zampili, 44 anos, reside no endereço supracitado, com o

companheiro, um filho e uma criança esta acolhida. A família reside em casa
alugada no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). O companheiro vive de
bico, quando encontra trabalho, não tem renda fixa. A família está sendo
acompanhada pelo CREAS, SEMAS e faz parte do Programa Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional, com uma cesta básica mensal e também esta
inserida no Programa do Governo Federal Bolsa Família no valor de R$ 600,00
(seiscentos reais). A família vive em condições precárias, a casa não tem moveis

nenhum, dormem com colchão no chão. Diante dos fatos, solicito aluguel social



35659,2023Q

emergencial para esta família, considerante a garantia de direitos que são definidos

no Estatuto da Pessoa com deficiência, e acordo com Artigo 8º, visando a assegurar
a pessoa com deficiência, com prioridade a efetivação dos direitos, referente a

diversas prioridades, incluindo direito habitacional, para garantia de seu bem-estar

pessoal, social e econômico.

Composição Familiar

'GerianieCoelho Zampili
|

Requerente É ano o lar |

Bolsa família R$

600,00
Lucimar da Silva Zampilli Filho 03 anos|Estudante
Nascimento
Lucimar Nascimento da Esposo 45 anos|Diarista|Sem renda fixa
Silva

5 — PARECER SOCIAL

Diante das informações colhidas, a requerente atende aos critérios de elegibilidade

do Programa Municipal Habitacional — Cadastro de Casa Popular — Aluguel social

Emergencial conforme estabelecido no Art. 21 da Instrução Normativa 001/2015

(versão 02), aprovada pelo Decreto Nº 48, de 30 de maio de 2017.

Este processo será apresentado em reunião do Conselho Gestor do Fundo

Municipal de Habitação e Interesse Social, de Presidente Kennedy (FHISPK), em 09

de agosto de 2023.

Ressaltando que, para preservar a integridade física e moral da família, optou-se por
manter em arquivo interno deste setor a documentação necessária para a

construção deste relatório. Nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se façam necessários.

Presidente Kennedy, 09 de agosto de 2028.

Marlene de Jesus Leite
Assistente Social

CRESS/ES 4873/ 17º Região 7



ESTADO DO ESPIRITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

RELATÓRIO INFORMATIVO

Da: Secretaria Municipal de Obras e Habitação

PARA: Secretaria Municipal de Assistência Social

RESPOSTA: ao MEMORANDO/CREAS/PMPK nº: 69/ de 18 de abril de 2023.

Em RESPOSTA ao MEMORANDO/CREAS/PMPK nº: 69/ de 18 de abril de 2023,
referente a senhora Gerlane Coelho Zampili, encaminhada do CREAS, residente a
Rua Olímpio Pinto Campos Figueredo, Sede, Presidente Kennedy. Telefone não
declarado. A família é composta pela requerente, o esposo e um filho, residem em
imóvel alugado, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Vivendo em
condições precárias, a casa não tem moveis, está em péssimas condições, dormem
com colchão no chão.

Este protocolo foi apresentado em reunião do Conselho Gestor do Fundo
Municipal de Habitação e Interesse Social, de Presidente Kennedy (FHISPK),
hoje em 10 de agosto de 2023, com aprovação do Conselho para aluguel social
emergencial.

Também realizei visita na residência, comunicando para Gerlane Coelho Zampili,
que já pode procurar imóvel para o aluguel social.

Me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fazerem
necessários.

Presidente Kennedy, 10 de agosto de 2023.
Eu, o digitei

Marlene de Jesus Leite
Assistente SocialDmms

A esistonte

cREsS - 4873 17º Roglho-ES
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PrPRRATES

DECLARAÇÃO

EM para esp
devidos fins que eu AoVS não possuo

nenhum vínculo empregatícioEAdministração pública Municipal,
Estadual e/ou Federal.

e2
A mM

Presidente KennedyiES, ll de dos de 20283.
1

Assinatura f

RG:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO DO ALUGUEL SOCIAL

— Came Cena Lora portador do RG nº

e do CPF nº , na condição de beneficiário do o o

LÁ
BIEOa residirei acompanhado dos

membros de minha família, no imóvel situado no endereço uy om »Y

estou ciente e comprometo-me a cumprir com o semana das Contis de Energia Elétrica e Água (quando houver

cobrança). E apresentar os recibos como condição de renovação do benefício, bem como as obrigações abaixo:

HI.

VI.

VII.

VII.

XI.

XI.

Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem a autorização por escrito do dono do imóvel.

Zelar pela boa conservação e limpeza das paredes, portas, janelas, assoalhos e peças sanitárias do imóvel de

forma a poder entregar o imóvel no mesmo estado de conservação e na mesma disposição de colocação em

que receber.

Indenizar ou reparar por quaisquer danos quebra ou extravios no imóvel, imediatamente após a sua

constatação, paratal, a cada renovação, o dono do imóvel deverá averiguar e declarar O estado de conservação

do local. Mesmo que o beneficiário não se encontre mais nesta cidade, cada dano causado será considerado

como divida líquida e certa.

Restituir o imóvel no estado em que recebido, salvo as deteriorações decorrentes de uso normal e decorrentes

de caso fortuito ou força maior.
É de responsabilidade de o beneficiário arcar danos causados por visitantes e/ou hóspedes.

Permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia e hora,

bem como admitir que o mesmo seja visitado por terceiros, na hipótese de alienação do mesmo.

Permitir a realização de reparos urgentes.

Permitir visitação da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e seus representantes quando se fizer

necessário, prestando informações corretas e documentação solicitada.

Informar imediatamente a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação na Coordenadoria de Habitação

casos de desistência do aluguel, intenção de mudança de endereço e/ou falecimento do beneficiário.

Manter a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e a Coordenadoria de Habitação sempre

atualizada quanto aos dados de contato.

Além dos compromissos acima mencionados, declaro ainda estar ciente que o benefício de aluguel social é de

caráter provisório e emergencial estando sujeito a reavaliações constantes e podendo ser cortado, caso a

família não atenda mais aos critérios estabelecidos em lei, sem aviso prévio. A permanência no imóvel após a

reprovação de renovação do beneficio automaticamente isenta a administração pública e o ônus passa a ser

diretamente de responsabilidade do beneficiário.

Este termo é parte integrante do contrato de locação do imóvel.

Presidente Kennedy - ES, 16 de OUIND

—
dez048,

«part Gio,Zanrube
Deodoro Pee,

Létador/ CPF: U

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy-ES

Telefax (28) 3535-1350/1393 = Correio Eletrônico: semob(Dpresidentekennedy.es.gov.br
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DECLARAÇÃO

Eu, Gerlane Coelho Zampili portadora do CPF de Nº 058.185.267-20 e do RG nº

3.811.454-ES — ES, aprovada para o benefício de aluguel social emergencial em reunião
do FHISPK do dia 10/08/2023, declaro para os devidos fins de que minha família, se
mudou para o imóvel da Sr? Fabio de Souza Bayerl no dia 10 de Agosto de 2023.

Presidente Kennedy, 16 de Outubro de 2023.

E 1 | Astory, MH GrsGerlane Coelho Zampili
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RECIBO

R$100.000,00

VALCENOR BAYER, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF

nº 527.256.007-82, RG nº 4.217.640/ES, residente e domiciliado
na localidade de Kennedy, Centro, Presidente Kennedy/ES, CEP:
29.350-000 recebeu de FABIO DE SOUZA BAYER, brasileiro, casado,
comerciante, inscrito no CPF nº 031.499.407-61, RG nº
1.189.607/ES, residente e domiciliado na localidade de Kennedy,
Centro, Presidente Kennedy/ES, CEP: 29.350-000, a quantia de
R$100.000,00 (cem mil reais), a qual dá plena e irrevogável
quitação, referente à venda de uma casa residencial, contendo
sete cômodos, sendo uma cozinha, uma sala, três quartos, um

banheiro e uma área de serviço, confrontando-se pela frente com
a Rua Jaime Caldeira, confrontando-se pelo lado esquerdo com
Cinttia Souza Bayer, pela direita com Hingridi Gomes Bayer e
fundo com o Fabio de Souza Bayer, situada na localidade de
Kennedy, Centro, Presidente Kennedy/ES, CEP: 29350-000. As

partes se responsabilizam civil e criminalmente pelas
declarações e veracidade das informações aqui prestadas, assim
como, pela situação legal e localização do referido imóvel. A

presente transação é feita em . caráter irrevogável e
irretratável. E por ser verdade, por encontrar pago e. satisfeito
e para não mais reclamar em tempo algum, mandei digitar o

presente recibo em duas vias de igual teor e forma que, assino
perante duas testemunhas hábeis e idôneas. :

pEBaLGENTE Menisáyias, 09 de outubro de 20283..

VENDEDOR: ; RE Ca
o oENTIA REGISTRAL CIVIL Esa?ne Náiias DE

IDENTE KENNEDY- ESPÍRITO Sant
às” Reconteço por semeinançe a firma de VALÇENOR R, FABIO Di

ELE BAYER, EmiTest da verdade. Presidente Kenta aF GUNDA Bopur
VEEÇENOS, BAYER
CPF nº 527.256.007-82 Edpo Each Moreira - Escrevente

mes Solo Dlgital: 022103.ANZ2305.00646
Emolumentos: R$ 13,46 Encargos R$ 4.06 Total: R$ 17,52Fi autenticidade em www.tjas.jus.br

“.. COMPRADOR:
a eis de ogro és Dos
FABIO DE SOUZA BAYER Nes

CPF nº 031.499.407-61

TESTEMUNHAS :

CPF nº CPF nº
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DECLARAÇÃO

Eu Fabio de Souza Bayer portador do CPF nº 031.499.407-61, declaro para os devidos
fins de que autorizo a mudança da família da Sr2 Gerlane Coelho Zampili, para o meu
imóvel localizado na Rua Jaime Caldeira, nº 139, Centro de Presidente Kennedy, antes da
assinatura do contrato, tendo vista que a família está aprovada para o benefício de
Aluguel Social Emergencial, e que o período necessário para tramitação do processo de
locação será pago após contrato formalizado através de pagamento indenizatório,
conforme informado pelo setor administrativo da Coordenadoria de Habitação e Interesse
Social.

Presidente Kennedy, 09 de Outubro de 2023.

Fabio dé Souza Bayér



Prefeitura Municipal de Presidente Kenned)
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2023/0006922

CERTIFICO: Para os devidosfins que:
FABIO DE SOUZA BAYER
CPF: 031.499.407-61

RUA MIRTES BARREIRO GOMES, Nº 139, CENTRO PRESIDENTE KE
CEP 29350-000

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome c
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o d
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

Chave de validação da cert

Validade 90 dias

Emitida Quinta-Feira, 26 c



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2
Certidão Nº 20230001155955

Identificação do Requerente: CPF Nº 031.499.407-61

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Física acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer
dívidas que venham a ser apuradas.

pm

pt

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMSY/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 26/10/2023, válida até 24/01/2024.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 26/10/2023.

Autenticação eletrônica: 0011.D438.6720.976A



95659/2023

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FABIO DE SOUZA BAYER
CPF: 031.499.407-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hitp://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:55:53 do dia 26/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/04/2024.
Código de controle da certidão: AC5A.9615.BCCC.8F08
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2. «e

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FABIO DE SOUZA BAYER
CPF: 031.499.407-61
Certidão nº: 59360002/2023
Expedição: 26/10/2023, às 10:45:44
Validade: 23/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FABIO DE SOUZA BAYER, inscrito(a) no CPF sob o nº
031.499.407-61, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.



3365972023Processo nº

Folhas nº Bh

À: Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis

Após análise, encaminho os autos para prosseguimento do processo.

Luiz Fernando Busato Barros
Secretário Municipal de Obras e Habitação

Decreto nº 086/2022

”À “: Secretaria Municipal de Obras / Coordenadoria de Habitação.
Segue avaliação com valor locatício do imóvel, páginas $5a = 2

Presidente Kennedy/ES)f/ 758%de 2023.
A

|
ÍAo Recursos Humanos
|

Encaminho os autos com as devidas providências. Informar se o possível |

locador possui vinculo empregatício com a Prefeitura Municipal de |

|
Presidente Kennedy.

|Luiz Feryando Busato B
- nao |

Secretário Municipal de'Obras, Serviços Públicos e Habitação |

|Decreto nº 086/2022



* Imameno Gm fabio de Souza domni pre umwdo umpus
dom sa fdrmicusiiaça plebtic,daldiarn wE

À CONTABILIDADE

Encaminho os autos para informar dotação orçamentária e ensissão de notade pré-empenho. Após, retornar a Coordenadoria de Habitação e InteresseSocial.

em OM 1 Aod-iaoas.

Luiz Fern: fros
Secretário Municipal de Obras e Habitação

Decreto nº 086/2022
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy e. Ria t cbxAnoTrab 202%Secretaria Municipal da Fazenda chxAnoTrab 202:

. . aah edtinseMunikDivisão de Arrecadação Tributária 01010300026001
edtinscMunic

01010300026001Boletim de Cadastro do Imóvel
Contribuinte: Sr (a) FABIO DE SOUZA BAYER
Inscricao Municipal: 01010300026001
Quadra 000 Lote: 000 Sub-lote/Loteamento: 000
Identificacao do Imovel: R MIRTES BAREIRO GOMES 139 -CENTRO - PRESIDENTE KENNEDY. - ES

[009 - Informações Gerais do Terreno |
Fator Localização 120
Ocupação Construido
Situação do Terreno Uma Frente
Ultilização do Imóvel Residencial
Pedologia Normal
Topografia Declive
Limitação Sem Cerca /Muro
Patrimônio Particular
Uso do Imóvel Próprio
Isento IPTU Não
Isento TSU Não
Pao Isento

«vo Isento

010 - Informações Gerais da Edificação
Caracterização Casa Sobrado
Revestimento Externo
Piso

Forro

Cobertura

Instalação Sanitária

Emboço/Reboco
Cerâmica/Mosaico

Lage

Lage
Interna Simples

Posição Conjugada
Tipo de Construção Alvenaria
Estrutura Concreto
Estado de Conservação Bom
instalacão Elétrica Embutida
Situação Construção Frente
Fachada Recuada
Situação do Imóvel Ocupado

de Construção 0

Descrição Residencial Vertical

Pão Construtivo 1

met.« = Serviços Urbanos no Logradouro ]
Esgoto Sim
Água Sim
Iluminação Pública Sim
Calçamento Sim
Limpeza Pública Sim
Galeria Pluvial Sim
Rede Telefonica Sim
Guias Sarjetas Sim

|

Coleta de Lixo Sim

Divisão de Arrecadação Tributária

09/11/2023



Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy
Secretaria Municipal da Fazenda
Divisão de Arrecadação Tributária

Boletim de Cadastro do Imóvel

cbxAno frab 202% —

cbxAnoTrab 202%
cbxAnoTrab 202
chxAnoTrab 202%

edtinscMunic
01010300026001

edtinscMunic
01010300026001

E

[012 - Serviços Urbanos na Unidade
Esgoto Sim

Água Sim

Água de Poço Não

Luz/Força Sim

Telefone Não

LIXO Sim

Fossa Não

Tabeia Lei 104/99

[013 - Dimensões da Unidade
Área do Terreno 468,0000

Área da Unidade 48,0000

Área Total da Edificação 294,0000
Testada do Imóvel 43,0000

Testada Iluminação 43,0000

Testada Calçamento 43,0000

Testada Limpeza 43,0000

Nº de Unidades 2,0000

Total da Prova 984,0000

'Numero de Habitantes 0 Sa
Valor Venal 0,0000

[014 - Geração Geral do IPTU

Geração do IPTU junto aos demais contribuintes ? Sim

Historico

Data Processo Assunto Fiscal
27/02/2008 TRANSMISSÃO DE IMÓVEL

Historico

MUDANÇA DE PROPRIETÁRIO:
DE:0000339-VALCENOR BAYER

PARA: 0011975-FABIO DE SOUZA BAYER

LIA
Divisão de Arrecadação Tributária

09/11/2023

214



33659/)022 ÀPrefeitura Municipal de Presidente Kennedy RRSecretaria Municipal da Fazenda Rn da:

edtinscMunicDivisão de Arrecadação Tributária
01010300026001

edtinscMunic”
z

0101030002600;Boletim de Cadastro do Imóvel
06/08/2008 TRANSMISSÃO DE IMÓVEL

Historico
MUDANÇA DE PROPRIETÁRIO:
DE:0011975-FABIO DE SOUZA BAYERPARA: 0000339-VALCENOR BAYER

13/03/2019 ALTERAÇÃO DO ENDERECO DO CONTRIBUINTE - recad

HistoricoC “ALTERADO:

aDe
N I

PARA 29350000

13/03/2019 ALTERAÇÃO DO ENDERECO DO CONTRIBUINTE

Historico
LOGRADOURO ALTERADO:
DE 00000053 - JAIME CALDEIRA SOUZAPARA 00006962 - MIRTES BAREIRO GOMES

ORDivisão de Arrecadação Tributária

09/11/2023

3/4



Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

Secretaria Municipal da Fazenda

Divisão de Arrecadação Tributária

Boletim de Cadastro do Imóvel

cbxAnoTrab 202:
cbxAnoTrab 202%

cbxAnoTrab 202%

cbxAnoTrab 202%

edtinscMunic
01010300026001

edtinscMunic
01010300026001

06/11/2023 031229/2023 ALTERAÇÃO DO CONTRIBUINTE POR COMPRA E VENDA

Historico

MUDANÇA DE PROPRIETÁRIO DE VALGENOR BAYER PARA FABIO DE SOUZA BAYER

| Memorial

|

,

VA É

Divisão de Arrecadação Tributária

09/11/2023

414
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PREFEITURA MUNICIPA,
"ESTADO DO ESPIRITO SANTO || DECRETONCG72 DE 24 DE SETEMBRO DE 2029

DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENSMÓVEIS E IMÓVEI S DO MUNICÍPIO E GÁLGULCDE VALOR Logarico DE IMÓVEIS E DÍOUTRAS PROVIDÊNCIAS,
.

|

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNSANTO, Por meio do Chefe do Poder Executivo, n
= :

O Uso de suas atribuições que lhee)E Pelo artigo 67, Inciso Via Tr dz Lei Orgânica do Município, e com fulcro nc
* Ceput, da Constituição Federal e Cohslderando o disposto .no Decrete

Municipal nº (Side B ds março de 2010,

EDY, ESTADO DO Espírito

DECRETA
Brera RP, Designa os membros Para comporem a Comissão de Avaliação de

Sos Móveis do Município e Cálculo de valor locaileio de imóveis com as atribuições
Perinentes ao Us dispõe o Decreto Municipal nº 45, de 3 de março de 2010.

- Aro,
i

fears oEA
m

vig data de sua Publicação, revo adas as
“Posições Sm

contrário, em SSpecial q Decreto nº 088, de 31 de mel de 216
urliãaa

'

Senilco aa a,residente Kennedy - ES, 24 de Seismbro de 2020, DoSa araCENTIDE

E ea-
DOME nto de Cry -

Va? Vie cer, 3.Et VUnitada da rotarea opi j CGE e pitertod8 gePESfSIto Municipal em Exercício Pes Ee
cc ta El & RR

qa Tg "
|

à

ENTEpo 007, gopsão Tora per. edEm:
À

éSevaê
Yeti, PROTOGOLO CÂMARA PK, E :eo NO 002054/2020 *

pvE MOO ASógas cx A
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E
À

MUN. PRES. KENNEnVES.RUA ÁTILA VIVACQUA N DECRETO Ne niyan AA tamem o
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DECRETO Nº 46 DE 19 DE JULHO DE 2022

3565 2093

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ALTERA O DECRETO Nº 72/2020 QUE DESIGNA
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E
IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLCULO DE VALOR
LOCATÍCIO DE
PROVIDÊNCIAS.

IMÓVEIS E DÁ OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY,Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 67, inciso Vl da Lei

Orgânica do Município,

DECRETA.

1) Art. 1º. Altera o Decreto nº 72, de 24 de setembro de 2020, que designa
membros para compor a Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do
Município e Cálculo de Valor Locatício, passando a vigorar com a seguinte redação:

DEE, De quase nunes
2 89No ty DECT ECT eac ren ente ven era va na a

S2 gsEas ô ii - Membro: Sidnei Chaves;
SSa 5<a DA é s . ESea a IE - Miembro: José Maria Marques Junior.

oe os355 85a 380o “Igo 25 Lei nº 1.568/2022.e iao
CoRAcvv cn Da cancer cena nanconrinvacusermentens eos

disposições, em contrário.

Presidente Kennedy/ES, 19 de julho de 2022.
CERTIDÃO

Do sato dº Mb. DVoB2,

Publicado na forma do Art. 69 daLei Orgânica Municipai,| Dorlei Fontão da Cruz
com redação dada pela Emenda nº 014, de os052019.| Prefeito Municipal

imo “f ": GEL DOS.emasPLRES É und 67 s “ DS ae é

aemanatos E ARA :

eso pe
Servidor. *

Parágrafo único. Aos servidores efetivos será concedida a retribuição por
participação em órgão de deliberação coletiva, nos termos do art. 3º da

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

CERTIDÃO
dida: eQHo

Certifico que

Dera
SS

enfia—
Foi publicado na torma do Art. 69 da Lei gi
municipal cor redação dada pele Emenda nº

de 20/02 2005. a “a 4

Data: DS .

É servidor(2):
Camara Municipal de Presidente Kennedy

Página 1 de 1

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO
FONE-FAX (28) 3535-1900



436 99/40423
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Processo: 33659/2023
Assunto: Reajuste do valor do aluguel. 27Requerente: Secretaria Municipal de Obras e UE,Objetivo: Atender Gerlane Coelho Zampili.
Imóvel: Rua Jaime Caldeira Souza, nº139, Centro, Presidente Kennedy/ES.
Área Aproximada: 70,00M? Edi
Proprietário (a): Fábio de Souza Bayer.

Existem alguns métodos empregados para fazer a avaliação de um imóvel para
locação. Dentre estes métodos, os dois mais empregados no mercado imobiliário são:

“MÉTODO COMPARATIVO DIRETO COM HOMOGENIZAÇÃO POR FATORES (NBR-
14653):

São verificados imóveis semelhantes em localidades próximas a do imóvel

em questão e, a partir daí, comparativamente, é definido o valor de mercado para O

apresenta o valor mais próximo do valor de mercado.

- MÉTODO DE RENDA (NBR-5676/89):

Define o valor do aluguel como sendo uma porcentagem do valor de

venda do imóvel. É simples de se aplicar, mas dependendo da oferta e procura na
região em questão, não conduz a valores competitivos e praticáveis no mercado. Dado

o estado embrionário de desenvolvimento de nosso município, pela inexistência de

imobiliárias no mercado, pela escassez de imóveis semelhantes alugados em

localidades próximas, para análise do presente processo adotarei o método de renda.

Analisando o valor de venda do imóvel, temos: Área aproximada da

edificação: 70,00m?

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy ES
C.E.P. 29.35-000 Telefax: (28) 3535- 1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26

É
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OEaa
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E

CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Residência sobrado padrão popular, executado em alvenaria de tijolos

cerâmicos, esquadrias de madeira e vidro, nas portas madeiras com pintura a óleo ou

esmalte sintético, fachada com massa grossa desempenada (reboco) aparentemente

com pintura PVA, nos ambientes internos piso cerâmico padrão popular, revestimento

cerâmico na cozinha em torno da pia e tanque, banheiro até o teto Box em granito,

cobertura em laje supostamente impermeabilizada. Habitação com 2 quartos, sala,

copa e cozinha, banheiro, área de serviço.

Custo unitário de construção, residência térrea padrão popular no Estado

do Espírito Santo: R$ 2.305,39/m2 (dois mil e trezentos e cinco reais e trinta e nove

centavos) o metro quadrado. Fonte: Custo Unitário PINI de Edificações (R$/m2) —

Revista Construção Mercado — Setembro-2023

Considerando a idade da residência e seu estado de conservação, podemos

calcular um percentual referente à depreciação decorrente do uso do imóvel. Para

tanto, empregarei o método de “Ross”, baseado na vida útil provável (vida econômica)

e na idade aparente, calculado pela fórmula: D = 1/2 (WU + [/U?), onde Dé o percentual

depreciado (a ser descontado), | é a idade aparente e U é a vida útil.

Na residência avaliada, vou considerar uma vida útil de 70 anos (U=70) e uma

idade aparente de 42 anos (1=42), embora não seja esta a idade real do imóvel, mas

pelo seu estado de conservação, resultando em uma depreciação de: D

4221702) = 0,48 (depreciação de 48,00%). x

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy4 E

C.E.P. 29.35-000 Telefax: (28) 3535-1900 —
C.G.C. 27.165.703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Considerando a idade, seu estado de conservação, temos: R$ 161 377,30

— 48,00% = R$ 83.916,19 (oitenta e três mil e novecentos e dezesseis reais e

dezenove centavos).

Considerando um lucro razoável de 15% para a venda, temos: R$

83.916,19 + 15% = R$ 96.503,62 (noventa e seis mil e quinhentos e três reais e

sessenta e dois centavos). Sendo este o “valor de venda”.

Pelo método de renda, definido anteriormente, podemos admitir uma

“taxa de atratividade” de 0,9 % (zero vírgula nove por cento), pela localização. Assim,

finalmente, temos: R$ 96.503,62 x 0,9 % = R$ 868,53 (oitocentos e sessenta e oito

reais e cinquentaetrês centavos). Lo 10 4 >»,3 (x

Presidente Kennedy-ES, 17 de novembro de 2028.

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.35-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E

CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Fachada do imóvel, Pav. Térreo. Sala com piso cerâmico.

Quartos com piso cerâmico e janela de vidro.

ag PR

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro —

C.E.P. 29.35-000 Telefax: (28) 3535-1900
C.G.C. 27.165.703/0001-26
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Presidenta Kennedy

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEISE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E
CÁLCULODE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

granito.Banheiro com louças sanitárias e box em

Área de serviço.

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.35-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO

Eu Fábio de Souza Bayer, portador do CPF: 031.499.407-61 declaro aceitar o valor

locatício avaliado em R$ 868,53 (Oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e três

centavos) pela Comissão de avaliação de Bens e imóveis da Administração Municipal em

— relação a renovação da locação de um imóvel localizado na Rua Jaime Caldeira, Centro

de Presidente Kennedy, para atenderà família da Sr ? Gerlane Coelho Zampili.

Presidente Kennedy-ES, X de.

A Tola HA Deesa SoaFábio de SouZá Bayer

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy ES

Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semob(Opresidentekennedy. es.gov.br



MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY . Z? A )SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO DE PRE
:

k ESPIRITO SANTO Rã, RUBRICA:

mr 48.883.652/0001-48 Nº PROCESSO 3 26.5P(2
NOTA DE PRE EMPENHO Nº 0000244/2023 - LIBERADA |

4,
Exercício :

2023 Ficha:
Determino o Pré Empenho da forma abaixo ea bota

Data: 04/12/2023  DataRef: 04/12/2023 Valor: 10.422,36
M Órgão :035 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

|

SN
Unidade Orçamentária : 025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Função : 08 - Assistência Social

Subfunção : 244 - Assistência Comunitária
Programa: 021 - HABITAÇÃO

Projeto/Atividade : 2.139 - CONCESSÃO DE AUXÍLIO MORADIA
Elemento Despesa : 33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOAFÍSICA

Subelemento Despesa : 33903615000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS
U Fonte de Recurso : 170400000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO// Favorecido : FABIO DE SOUZA BAYER CNPJ/CPF : 031.499.407-61

Bairro : CENTRO Cidade : PRESIDENTE KENNEDY

U
Endereço : RUA ATILIO VIVACQUA VIEIRA UF: ESPIRITO SANTO )r SHistórico : LOCAÇÃO DE01 (UM) IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADADE70,00 Mº, SITUADO NA RUA JAIME CALDEIRA

SOUZA, Nº 139, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY/ES, PARA ABRIGAR A FAMILIA DA SRA. GERLANE dsZAMPILI, CONFORME PROCESSO Nº 33659/2023.

Saldo Anterior Ficha | 36.729,01 Valor Pré Empenho 10.422,36 Saldo Disponível | 26.306,65

(dez mil quatrocentose vinte e dois reais e trinta e seis centavos )
|

Nº Requisição :

Nº Processo : 0033659/2023
[ Modalidade : Inexigibilidade

| |
Objeto :

|

Na E,
À SUBELEMENTO

33903615000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS | | 10.422,36

LANÇAMENTO! |

Nº|Débito | Valor | Crédito E Valor
Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes

“PRE- 422, - E 422,
O 4 |622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 10.422,36 |622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 10.422,36

Local/Data/Assinaturas
PRESIDENTE KENNEDY, 04 de dezembro de 2023

Ara Pe ia Benevenuito
do Suniv

Contadora
TES: f ao
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Processo Nº: 33659/2023
Folhas Nº: 38
Rubrica: A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

A COORDENADORIA DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL

Segue em Anexo a Folha Nº 37, com a Nota de Pré — Empenho.

| Mo 4
Em: 04/12/2023.

Ana

Paula
BehêverutodusSa ntos

Contadora - PMPK

CRC/ES: 015506/0-8

AQ GESTOR DE REMESSA —- CADASTRAMENTO NO SISTEMA
FERE! CIDADES UG SEMOBH

EA Encaminho o processo para cadastro de código de identificação para
contratação pretendida, no Sistema CidadES. Após retornar os autos para

sect prosseguimento.

Tr usato Rarros
Secretário Municipal de Obras e Habitação

Decreto nº 086/2022

A Coordenadoria de HabitaçãoeInteresse Social

Após cadastro do processo no sistema de CidadES, encaminho os
autos para as providências necessárias.

ennedy — ES /f AM 22

Decreto nº 038/2021
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Retificação

&
Consultas

>Normativos
(ttps:/Amanytcees.-cNÃQhá dades enviados para esta contratação.

A Início (/CidadESPortalWeb/) > Contratação > Gerir contratações
> Secretaria Municipal de Obras e Habitação de Presidente Kennedy

> 2023.058E0600005.09.0220 »

Identificação: 2023.058E0600005.09.0220

Processo administrativo: 033659/2023

Autuação: 09/11/2023
Natureza: 09 - Dispensa de Licitação

Tipo: 01 - Serviços

E

Objeto: Locação de Imóvel para atender a família da Sra. Gerlane Coelho Zampili, que se encontra
em situação de vulnerabilidade social.

E Detalhes

s://www.tcees.tc.br/)

SD Itens retificados



Ser Mui,
SE agit Processo Nº 33659/2023

EF Folhas Nº:$0Pisa
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

À DIVISÃO DE COMPRAS

Considerando que o caso em análise foi submetido ao Conselho Gestor do Fundo

Municipal de Habitação, sendo o mesmo aprovado, bem como o encaminhamento da

Coordenadoria de Habitação solicitando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, pelo período de 12

(doze) meses para atendimento a família da Sr? Gerlane Coelho Zampili que se encontra

em situação de Vulnerabilidade Social.

Considerando a publicação da Portaria ADM/nº17/2021 de 15 de Julho de 2021, que

aprovou a Instrução Normativa SLC nº 11/2021 que dispõe sobre os procedimentos para a

padronização dos contratos de processo de locação de imóveis inerentes ao aluguel social

e dá outras providências;

Considerando que foi dispensada a análise da Procuradoria-Geral Municipal para

aprovação e vistoria da dos processos de Renovação/Locação de Imóvel para atender as

famílias em vulnerabilidade Social, beneficiárias do programa de AluguelSocial,

Considerando os atos para renovação do benefício, estabelecidos no Artigo 11 (IN

—. SLC nº 11/2021), e que conforme relatório a seguir, estão juntados aos autos:

C Requerimento do Chefe de Departamento de Desenvolvimento e Ata de Reunião do

Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social que aprovou
a locação do aluguel social ao beneficiário —fls. 02-09;

C Relatório Técnico da Assistente Social, atestando que o requerente faz jus ao aluguel
social, visto que atende aos critérios de elegibilidade, elencados na Instrução
Normativa SHAB nº 001/2015— fls. 10-11 e 12;

C Declaração do beneficiário de que não possui vínculo empregatício com

Administração Pública — fls. 13;
C Termo de Compromisso do beneficiário — fls. 14,
€ Documento do Beneficiário — fls. 16-17;
C Declaração da beneficiária de mudança em caráter emergencial para o imóvel

proposto para locação — fls. 18;
€” Documento do Locador — fls. 19; o
C Cadastro do locador — fls 15; |



Processo Nº 33659/2023
Folhas Nº: d4
Assinatura:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

€ Documento do imóvel— fls. 20;
C Declaração do locador autorizando a mudança da família para o imóvel — fls. 21;

€ Boletim de Cadastro do Imóvel — fls. 27-28;
C Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Proprietário do Imóvel

destinado a atende o beneficiário — fls. 22-25;
C Autorização quanto ao prosseguimento do feito emitida pelo Secretário Municipal

de Obras e Habitação — fls. 26;
C Ateste da Diretoria Geral de Recursos Humanos de que o (a) proprietário (a) do

imóvel, não possui vínculo empregatício com esta Administração Pública — fls. 26

(verso);
Avaliação realizada pela Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis com o valor que o

município está disposto a pagar- fls. 31-35.
€ Termodeaceitação do aluguel — fls. 36;
e Nota de Pré-empenho para custear a despesa pretendida, emitida pela

contabilidade — fls. 37;
€ Cadastro de código no sistema CidadES fls. 39;

Autorizo o prosseguimento do processo, e encaminho à Divisão de Compras para

proceder o cadastramento da locação no sistema, por se tratar de contratação por dispensa,

com base no artigo 24, x, da Lei n. 8.666/93;

ennedy — ES, 12 de Dezembro de 2028.

Luiz Fernando Busato Barros
Secretário Municipal de Obras e Habitação

Decreto nº 86/2022



Processo nº3658/2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY |

À DIVISÃO DE COMPRA

O Secretário Municipal de Obras e Habitação falou em separado às 14o|4 i

EmiQ de 1% de 2023.Ilá

Emera Camilli Graga Soares
4 Apoio Administrativo
ú Coordenadoria de Habitação e Interesse Social
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43
Mura Myp,. zci, PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY SOLICITAÇÃO DEem ima O

E SERVIÇO Nº DATA
my ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ETOR DE COMPRASS
. 000667/2023 20/12/2023o CADASTRO DE SOLICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS

residente Rem

Unidade:|00000004 - SEMOBH - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Requisitante:|00000009 - SEMOBH - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Dotação:
PROJETO ATIVIDADE: 2.139
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000

.FICHA/FONTE DE RECURSO: 00027-170400000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Código Especificação Unidade Quantidade Vir. Unitário Vir. Total

LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL SOCIAL
locação de imóvel para atender a familia que se encontra em|'
situação de vulnerabilidade social.

00005496 referente dados em processo, conforme demanda da secretaria MES 12,000
de obras e habitação.

SERVICOS DE TERCEIROS

pm
Total Geral R$ 0,00J USTIFICATIVA DA DESPESA:

VULNERABILIDADE SOCIAL
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER A FAMÍLIA DA SRº GERLANE COELHO ZAMPILI, QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE

OBSERVAÇÕES:

Data e Assinatura
do Secretário(a) Requerente ou Requerente

Data : / /

Assinatura

Data e Assinatura do Responsável
pelo cadastro da Solicitação

Data: SO1AB;DIDBieldonS.
Seuap-

Assinatura

Data e Assinatura do Responsável pelo
Setor de Compras

Data: 1! /

Assinatura

Emitido Por: RUBERLAN DOS SANTOS SOUZA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY Aly
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Email: compras presidentekennedy.es.gov.br

compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)
compras.semas(Opresidentekennedy.es.gov.br (Sec. Assistência Social)
compraspmpk(Ogmail.com (Geral)

Telefone: (28) 3535-1919 - Ramal: 1918

ORÇAMENTO PRÉVIO SIMPLES

Modalidade: Dispensa Nº 000306/2023 Processo Nº. 033659/2023

Solicitamos a V. Sa. que nos forneça a Proposta Orçamentária para compra ou Contratação de serviço.
Razão Social (Proponente):

. Porte:

Endereço: Cidade/UF:

CNPJ: Telefone: E-mail:

a
item Lote Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00005496 - LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL
SOCIAL

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER A FAMILIA
QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE

00004 VULNERABILIDADE SOCIAL. MES 12

REFERENTE DADOS EM PROCESSO, CONFORME
DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS E
HABITAÇÃO.

Total Geral R$:

DADOS DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA COLETA DE PREÇOS:
Nome: RUBERLAN DOS SANTOS SOUZA Em, 20 de dezembro de 2023

Carimbo e assinatura da Empresa

Observação:

A presente cotação servirá para que a administração estime os custos da contratação e defina a modalidade de licitação a ser adotada. A
apresentação desta cotação não gera qualquer direito ou obrigação de orçamento ou prestação de serviços.

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000
Usuário:RUBERLAN DOS SANTOS SOUZA



SS Kennedy

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES
20/12/2023 15:41:45

Dispensa Nº 000306/2023 - 20/12/2023 - Processo Nº 033659/2023

Vencedor FABIO DE SOUZA BAYER

CPF 031.499.407-61

Endereço RUA ATILIO VIVACQUA VIEIRA, S/Nº - CENTRO - PRESIDENTE KENNEDY - ES - CEP: 29350000

Contato 2899212511 xxxxxxxxxxxxxxxxx

item|Lote Código Especificação Unidade|Quantidade Unitário|Valor Total

LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL SOCIAL
locação de imóvel para atender a familia que se encontra em situação

00001 00005496
de vulnerabilidade social.

aa,

MES 12,00 868,53 10.422,36
referente dados em processo, conforme demanda da secretaria de
obras e habitação.

Total do Fornecedor: 10.422,36
Total Geral: 10.422,36


